
Prcfclfyra Mifiilapai de Pereiras
CNPJ 46.634.622/0001-72

<Paço OVÍunicipaíH^ataíino Crispi
Q,

Rua Dr. Luiz Vergueiro. 151 - Centro-CEP 18580-000 - Telefax; (14) 3888-8100

E-mail: gabinete@pereiras.sp.gov.br - PEREIRAS Estado de São Paulo

PORTARIA N° 36/2023

De 03 de abril de 2023

Nomeia para Conselheira Tutelar Temporária
do Município de Pereiras - Estado de São
Paulo, e dá outras providências.

MIGUEL TOMAZELA, Prefeito do Município de Pereiras, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo artigo 68°. inciso VIII da Lei
Orgânica do Município;

RESOLVE:

Artigo 1- Fica nomeada a cidadã CLARICE CORRÊA DA SILVA (RG/SP 4.646.900-X e

CPF/MF 182.290.648-22), sendo a colocada com 44 (quarenta e quatro) votos no
7°. Processo de Escolha do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA de 06/10/2019, para exercer o cargo de Conselheira Tutelar do
Município de Pereiras - SP Temporário, com mandato no período 03/04/2023 a
01/06/2023.

Parágrafo 1:- A Conseiheira Tutelar Titular - Temporária ora nomeada toma posse no
dia 01/04/2021, apresentando "Declaração Pública de Bens" e assinando o respectivo
Termo de Responsabilidade, Direito e Deveres, definidos no Estatuto da Criança e do
Adolescente (Lei Federal 8.069/90) e na Lei Municipal n° 1.018, de 22 de março de
2016.

Parágrafo 2:- A Conselheira Tutelar Titular - Temporária ora nomeada SUBSTITUIRÁ
os (as) conselheiros (as) tutelares em seu período de férias conforme cronograma
abaixo.

ESCALA DE FERIAS 2023

CONSELHEIROS (AS) TUTELARES ● TITULARES
INICIO TERMINO

03/04/2023Cláudio Rodrigues de Souza 22/04/2023

23/04/2023Rosa Maria Ribeiro Paludetto 12/05/2023

13/05/2023Regina Maria de Morais Lima 01/06/2023

Período 03/04/2023 a 01/06/2023.

ita de sua assinatura, revogando asArtigo 2° Esta Portaria entra e:
disposições em contrário. ^

ior na

Pereiras, 03 de abril de 2023.

MIGUEJ/fOMAZELA
Pr^éito Municipal
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